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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 

Chamada Pública nº 001/2025, para a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 

empreendedor familiar rural, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição 

gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Muni-

cipal de Educação de Pedreiras – MA, conforme §1º do art. 14 da Lei Federal n.º 11.947/2009, com 

Alterações da Lei Federal nº 14.660/2023, Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 2020, alte-

rada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de Novembro de 

2021. 

 

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Rio 

Branco, nº 111, Centro – Pedreiras/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.184.253/0001-49, representa-

da neste ato pelo Secretário Municipal de Educação designado através da Portaria nº 004/2025-GP, 

no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 14 da Lei Federal nº 11.947 de 

16 de junho de 2009, com Alterações da Lei Federal nº 14.660/2023 e Resolução /CD/FNDE nº 6, 

de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 

21, de 16 de novembro de 2021, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chama-

da Pública para a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar 

rural, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Re-

de Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pe-

dreiras – MA. Os interessados (Grupos Formais/Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda a partir do dia 14/01/2025 até 

03/02/2025 das 08h00min (oito horas) ás 14h00min (catorze horas), na sala da Comissão Perma-

nente de Licitação, localizada na Avenida Rio Branco, nº 111, CEP: 65.725-000, Centro – Pedrei-

ras/MA. A sessão para o resultado da análise dos documentos de habilitação e do projeto de venda 

ocorrerá no dia 04/02/2025 ás 09h00min (nove horas), na sala da Comissão Permanente de Licita-

ção, localizada na Avenida Rio Branco, nº 111, CEP: 65.725-000, Centro – Pedreiras/MA. 

 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a de Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e empreendedor familiar rural, destinados a complementação da merenda escolar 

para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, 

junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras – MA, conforme especificações dos gê-

neros alimentícios abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT. 
*Preço de Aquisição (R$) 

V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Abóbora: in natura, de primeira qualidade, proce-

dente de espécies genuínas e sãs, fresca, com cas-

ca limpa e íntegra, polpa íntegra e firme, compac-

ta, sem manchas, sem lesões de origem física, me-

cânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, 

de tamanho médio ao grande. 

Kg 2.500 6,96 17.400,00 

02 
Abacaxi. Abacaxi pérola de lª qualidade, tamanho 

grande, cor e fonação uniformes, com polpa intac-
Kg 750 8,55 6.412,50 
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ta e firme, sem danos físicos e mecânicos oriun-

dos do manuseio e transporte. Embalado em caixa 

apropriada 

03 

Acerola; orgânica in natura, consistente firme, de 

primeira qualidade, apresentado grau de matura-

ção tal que lhe permita a manipulação, o transpor-

te e a conservação em condições adequada para o 

consumo, com ausência de mofo, umidade, ma-

chucaduras, sujidades, parasitas e larvar   

Kg 440 8,90 3.916,00 

04 

Alface: Fresca, em maços, de primeira qualidade, 

folhas com coloração uniforme, bem desenvolvi-

da, intacta, sem danos físicos ou mecânicos oriun-

dos do manuseio ou transporte e livre de resíduos 

de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. Pe-

sando de 500g a 750g cada maço. 

Ma-

ço 
2.000 4,25 8.500,00 

05 

Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de 

1ª qualidades, tamanho e coloração uniformes, o 

produto não deve apresentar problemas com colo-

ração não características, está machucado muito 

maduro e nem muito verde. 

Und 51.750 0,85 43.987,50 

06 

Batata doce primeira qualidade tamanho médio a 

grande, casca lisa sabor adocicado sem índice de 

germinação. 

Kg 600 7,50 4.500,00 

07 

Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tama-

nho médio a grande, casca lisa, integras livre de 

resíduos de fertilizantes, isenta, sujidades, larvas, 

fungos 

Kg 1.000 8,50 8.500,00 

08 

Caju: in natura, fresco consistente e firme de pri-

meira qualidade apresentado grau de maturação 

tal que lhe permita a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequada para o con-

sumo, com ausência de umidade, machucaduras, 

sujidades, parasitas e larvar   

Kg 390 12,23 4.769,70 

09 

Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas de 

cor verde e brilhante coloração e tamanho unifor-

mes, isenta de sinais de apodrecimento, colheita 

recente em partes iguais de cebolinha e coentro 

(maço com 60 gramas) 

Ma-

ço 
10.000 3,00 30.000,00 

10 

Cenoura, características técnicas: classe média, 

tipo especial, pesando entre 70 a 140 gramas a 

unidade. Composição das raízes de 12 17cm de 

comprimento e 2,5 cm de diâmetro. Devem apre-

sentar as características do cultivar bem definidas, 

estarem fisiologicamente desenvolvidas, não le-

nhosas, bem formadas, limpas, com coloração 

uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 

pragas e doenças e estarem em perfeitas condições 

e maturação. Embalagem plástica contendo eti-

queta com a identificação e peso do produto. 

Kg 1.700 8,50 14.450,00 
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11 

Feijão verde: novo fresco de primeira qualidade 

sem índice de germinação grãos inteiros, cor ca-

racterísticos aspecto brilhoso e liso, dibuiados 

embalagens transparentes plásticas de 1kg, lim-

pas, não violadas e resistentes isento de matéria 

terrosa, pedras, fungos. 

Kg 1.000 20,75 20.750,00 

12 

Goiaba :com grau de maturação tal que lhes per-

mita suportar transporte, manipulação e conserva-

ção adequada para consumo mediato e imediato, 

apresentando cor, tamanho e conformação uni-

forme, sem manchas, machucaduras, bolores, su-

jidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Livre de resí-

duos de fertilizantes 

Kg 450 8,63 3.883,50 

13 

Maxixe: tamanho médio no ponto de maturação 

sem ferimentos ou defeitos, sem manchas acondi-

cionados em embalagem transparente plásticas, 

limpas. 

Kg 150 20,00 3.000,00 

14 

Macaxeira: in natura de primeira qualidade fresca 

procedente de espécies genuínas e sâns. Grau de 

evolução e maturação atingidos cascas e poupas 

integras e firmes sem lesões de origem físicas me-

cânica ou biológica, matéria terrosa, livres de in-

setos parasitas. 

Kg 13.000 5,80 75.400,00 

15 

Manga tipo rosa e peruana, fruto do tamanho mé-

dio a grande com características integras e de pri-

meira qualidade fresco, limpa de coloração uni-

forme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, casca 

lisa e brilhante doce e suculenta poupa firme. 

Kg 2.500 4,00 10.000,00 

16 

Melancia; in natura, fresca, com grau de matura-

ção adequado para o consumo, casca firme de co-

loração vermelha com aparência fresca, macia 

doce e suculenta, procedente de espécie genuína 

poupa firme de coloração avermelhada. 

Kg 25.000 4,00 100.000,00 

17 

Maracujá: originário de planta sadia, estar fresco, 

ter atingido o grau máximo de sabor, aroma, cor e 

sabor característico da variedade, com grau de 

maturação tal que lhe permita suportar manipula-

ção, o transporte e armazenamento permanecendo 

adequado para consumo, sem lesões provocadas 

por insetos, doenças e mecânicas. Estarem livres 

de resíduos de fertilizantes. Tamanho médio e 

uniforme. 

Kg 300 15,38 4.614,00 

18 
Pimentão: deverá ser acondicionado em embala-

gens secas e limpas isentas de odores estranhos 
Kg 1.200 11,00 13.200,00 

19 

Quiabo: in natura de primeira qualidade, fresco, 

tamanho médio no ponto de maturação sem feri-

mentos e defeitos, sem manchas. 

Kg 100 18,00 1.800,00 
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20 

Vinagreira: in natura de primeira qualidade fresca 

com folhas verdes e viçosas integras firmes, lim-

pas e brilhantes coloração e tamanho uniformes 

típicos da variedade peça grande separada em ma-

ço padronizado, sem manhas, não se apresentar 

murchas (maço de 400g) 

Ma-

ço 
2.900 3,00 8.700,00 

21 

Pepino: in natura de primeira qualidade, fresco, 

tamanho médio no ponto e sem ferimentos e de-

feitos, sem manchas. 

Kg 3.300 6,88 22.704,00 

22 

Laranja pera: in natura de primeira qualidade, 

procedente de espécies genuínas e sãs, fresca, com 

casca limpa e integra, polpa integra e firme, com-

pacta, sem manchas, sem lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. 

Und 52.000 1,00 52.000,00 

23 

Tomate: in natura, de boa qualidade, procedente 

de espécies genuínas e sãs, frescas, aspecto globo-

so, cor vermelha e uniforme, graúdo, de polpa 

íntegra e firme, casca lisa e firme. Isento de en-

fermidades, livre de resíduos fertilizantes, sujida-

des, manchas, parasitas, insetos, larvas ou corpos 

estranhos, sem lesões, de origem física, mecânica 

ou biológica, oriunda de manuseio ou transporte.  

Kg 500 9,50 4.750,00 

VALOR TOTAL R$ 463.237,20 

 

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor fami-

liar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4º da Re-

solução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro 

de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de Novembro de 2021. 

 

2. FONTE DE RECURSO 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar – Ensino Fundamental   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar – EJA   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 
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ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar – Educação Especial   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar – Pré-escola   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar – Creches   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Re-

solução FNDE nº 06/2020, que dispõe sobre o PNAE. 

 

3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organi-

zado em grupo). 

 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

 

I – A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

 

II – O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

 

III – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Fa-

miliar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

 

IV – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  
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V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção pró-

pria, relacionada no projeto de venda.  

 

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL: 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

 

I – A prova de inscrição no CPF;  

 

II – O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

 

III – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Fa-

miliar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

 

IV – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

 

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agriculto-

res familiares relacionados no projeto de venda.  

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL: 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pe-

na de inabilitação: 

 

I – A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

 

II – O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

 

III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: 

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 

 

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 

120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo 

de validade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

 

V - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida 

até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de va-

lidade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal; 
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VI - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

VIII – As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão compe-

tente;  

 

IX – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Esco-

lar, assinado pelo seu representante legal;  

 

X – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associa-

dos/cooperados;  

 

XI – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

 

XII – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específi-

cas. 

 

3.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de amos-

tras a serem apresentadas, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das descon-

formidades, conforme Art. 36 § 4º Resolução CD/FNDE nº 06/2020, de 08 de maio de 2020.  

 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme 

Anexos III, IV e V (modelo da Resolução FNDE nº 6/2020).  

 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registra-

da em ata em até 01 (um) dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes 

e no prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contra-

to(s).  

 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios es-

tabelecidos pelo art. 35 da Resolução do FNDE nº 6/2020, que dispõe sobre o PNAE.  

 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o no-

me, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar 

de Grupo Formal.  
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4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora.  

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de forne-

cedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propos-

tas do País. 

 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 

o do estado e do país;  

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Infor-

mais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em 

que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos coopera-

dos/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades qui-

lombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade or-

ganizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prio-

ridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombo-

las ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segun-

do a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e es-

tes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 

regulamentam a DAP);  

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste arti-

go, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídi-

ca;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organi-

zações finalistas.  
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5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 

de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos produtos na 

Secretaria Municipal de Educação ou na Prefeitura Municipal, no prazo determinado pela Secretaria 

Municipal de Educação para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão 

ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise 

será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amostras. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser semanalmente respeitando o cronograma fornecido 

pela Secretaria Municipal de Educação: 

 

8. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do procedi-

mento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de documento fis-

cal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada fatu-

ramento. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O presente Edital da Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais:  

- Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Rio Branco, nº 111, Centro, Pedrei-

ras/MA; 

- Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Avenida Zeca Branco, nº 134, CEP: 

65.725-000, Mutirão – Pedreiras/MA; 

- Portal da Transparência do Município de Pedreiras/MA; 

 

9.1. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 

ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a ali-

mentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individu-

ais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/EEX. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resulta-

do do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite indivi-

dual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 

40.000,00. 

9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com cla-

reza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e 

da proposta a que se vinculam, bem como do TÍTULO III - Dos Contratos Administrativos, da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021. 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO DE VENDA. 

ANEXO III – MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS 

GRUPOS FORMAIS 

ANEXO IV – MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

ANEXO V – MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

ANEXO VI – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

ANEXO VII – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

 

Pedreiras/MA, em 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

DAVID WINSTON LIRA XIMENES  

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 004/2025-GP 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural, 

destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede 

Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de 

Pedreiras – MA, por meio de dispensa do procedimento licitatório mediante prévia Chamada 

Pública, provenientes, unicamente, da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

conforme consta no Art. 14 §1º do da Lei n.º 11.947/2009, com Alterações da Lei Federal nº 

14.660/2023 e Art. 24 Inciso I da Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela 

Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de Novembro de 2021. 

 

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.2.1. A Constituição Federal determina que, é dever do Poder Público atender ao educando em 

todas as etapas da educação básica, através de programas suplementares que incluem o fornecimen-

to de merenda escolar, objetivando melhorar a nutrição da criança e do adolescente em fase de cres-

cimento, diminuir a carência alimentar dos alunos, e, consequentemente, diminuir o índice de eva-

são escolar e melhorar a qualidade do ensino.  

1.2.2. Tendo em vista o início do ano letivo de 2025, e, considerando que a alimentação escolar é 

um direito constitucional da educação básica regido pela Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 

2020 e alterações posteriores e Lei Federal nº 11.947/2009, faz-se necessária à aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar visando à garantia no atendimento de forma igualitária e univer-

sal aos alunos atendidos por esse município, prezando pela qualidade nutricional e hábitos alimenta-

res saudáveis em cumprimento ao que é proposto pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar 

– PNAE.  

1.2.3. Para isso, a Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 no artigo 29, preconiza que do 

total dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação 

(FNDE), no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição 

de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou 

suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e comunidades quilombolas, conforme o artigo 14, da Lei n° 11.947/2009.  

1.2.4. Assim, a obtenção desses gêneros alimentícios visa atender os alunos matriculados nas esco-

las da Rede Municipal de Ensino de Pedreiras/MA, com um cardápio específico para cada faixa etá-

ria obedecendo o percentual determinado das necessidades nutricionais durante a permanência na 

escola, contribuindo assim para o atendimento das diretrizes estabelecidas pelo PNAE.  

1.2.5. Todo o processo presente no objeto deste ETP, tem amparo legal, integralmente, na Lei nº 

14.133/21, Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio 

de 2020 e alterações posteriores, além do seguimento das conformidades e normas estabelecidas 

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) de acordo com as especificações, 

quantitativo e condições constantes neste documento. 

 

2. VALOR ESTIMADO/AQUISIÇÃO 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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2.1. Os preços que serão pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas orga-

nizações pela venda do gênero alimentício, para o objeto do presente Termo de Referência foram 

determinados com base em pesquisas realizadas com associações de trabalhadores rurais da agricul-

tura familiar local, em conformidade com o Artigo 31 § 1º da Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de 

Maio de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 16 

de Novembro de 2021. Conforme segue abaixo: 

 ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT. 
*Preço de Aquisição (R$) 

V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Abóbora: in natura, de primeira qualidade, 

procedente de espécies genuínas e sãs, fresca, 

com casca limpa e íntegra, polpa íntegra e 

firme, compacta, sem manchas, sem lesões 

de origem física, mecânica ou biológica, ma-

téria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de enfer-

midades, insetos, parasitas e larvas, de tama-

nho médio ao grande. 

Kg 2.500 6,96 17.400,00 

02 

Abacaxi. Abacaxi pérola de lª qualidade, ta-

manho grande, cor e fonação uniformes, com 

polpa intacta e firme, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transpor-

te. Embalado em caixa apropriada 

Kg 750 8,55 6.412,50 

03 

Acerola; orgânica in natura, consistente fir-

me, de primeira qualidade, apresentado grau 

de maturação tal que lhe permita a manipula-

ção, o transporte e a conservação em condi-

ções adequada para o consumo, com ausência 

de mofo, umidade, machucaduras, sujidades, 

parasitas e larvar   

Kg 440 8,90 3.916,00 

04 

Alface: Fresca, em maços, de primeira quali-

dade, folhas com coloração uniforme, bem 

desenvolvida, intacta, sem danos físicos ou 

mecânicos oriundos do manuseio ou trans-

porte e livre de resíduos de fertilizantes, suji-

dades, parasitas e larvas. Pesando de 500g a 

750g cada maço. 

Maço 2.000 4,25 8.500,00 

05 

Banana tipo prata, tamanho regular em pen-

cas de 1ª qualidades, tamanho e coloração 

uniformes, o produto não deve apresentar 

problemas com coloração não características, 

está machucado muito maduro e nem muito 

verde. 

Und 51.750 0,85 43.987,50 

06 

Batata doce primeira qualidade tamanho mé-

dio a grande, casca lisa sabor adocicado sem 

índice de germinação. 

Kg 600 7,50 4.500,00 

07 

Batata inglesa; de primeira qualidade fresca 

tamanho médio a grande, casca lisa, integras 

livre de resíduos de fertilizantes, isenta, suji-

Kg 1.000 8,50 8.500,00 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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dades, larvas, fungos 

08 

Caju: in natura, fresco consistente e firme de 

primeira qualidade apresentado grau de ma-

turação tal que lhe permita a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequada para o consumo, com ausência de 

umidade, machucaduras, sujidades, parasitas 

e larvar   

Kg 390 12,23 4.769,70 

09 

Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas 

de cor verde e brilhante coloração e tamanho 

uniformes, isenta de sinais de apodrecimento, 

colheita recente em partes iguais de ceboli-

nha e coentro (maço com 60 gramas) 

Maço 10.000 3,00 30.000,00 

10 

Cenoura, características técnicas: classe mé-

dia, tipo especial, pesando entre 70 a 140 

gramas a unidade. Composição das raízes de 

12 17cm de comprimento e 2,5 cm de diâme-

tro. Devem apresentar as características do 

cultivar bem definidas, estarem fisiologica-

mente desenvolvidas, não lenhosas, bem 

formadas, limpas, com coloração uniforme, 

livre de danos mecânicos, fisiológicos, pra-

gas e doenças e estarem em perfeitas condi-

ções e maturação. Embalagem plástica con-

tendo etiqueta com a identificação e peso do 

produto. 

Kg 1.700 8,50 14.450,00 

11 

Feijão verde: novo fresco de primeira quali-

dade sem índice de germinação grãos intei-

ros, cor característicos aspecto brilhoso e li-

so, dibuiados embalagens transparentes plás-

ticas de 1kg, limpas, não violadas e resisten-

tes isento de matéria terrosa, pedras, fungos. 

Kg 1.000 20,75 20.750,00 

12 

Goiaba :com grau de maturação tal que lhes 

permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato 

e imediato, apresentando cor, tamanho e con-

formação uniforme, sem manchas, machuca-

duras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes 

Kg 450 8,63 3.883,50 

13 

Maxixe: tamanho médio no ponto de matura-

ção sem ferimentos ou defeitos, sem manchas 

acondicionados em embalagem transparente 

plásticas, limpas. 

Kg 150 20,00 3.000,00 

14 

Macaxeira: in natura de primeira qualidade 

fresca procedente de espécies genuínas e 

sâns. Grau de evolução e maturação atingidos 

cascas e poupas integras e firmes sem lesões 

de origem físicas mecânica ou biológica, ma-

Kg 13.000 5,80 75.400,00 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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téria terrosa, livres de insetos parasitas. 

15 

Manga tipo rosa e peruana, fruto do tamanho 

médio a grande com características integras e 

de primeira qualidade fresco, limpa de colo-

ração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 

espécie, casca lisa e brilhante doce e suculen-

ta poupa firme. 

Kg 2.500 4,00 10.000,00 

16 

Melancia; in natura, fresca, com grau de ma-

turação adequado para o consumo, casca fir-

me de coloração vermelha com aparência 

fresca, macia doce e suculenta, procedente de 

espécie genuína poupa firme de coloração 

avermelhada. 

Kg 25.000 4,00 100.000,00 

17 

Maracujá: originário de planta sadia, estar 

fresco, ter atingido o grau máximo de sabor, 

aroma, cor e sabor característico da varieda-

de, com grau de maturação tal que lhe permi-

ta suportar manipulação, o transporte e arma-

zenamento permanecendo adequado para 

consumo, sem lesões provocadas por insetos, 

doenças e mecânicas. Estarem livres de resí-

duos de fertilizantes. Tamanho médio e uni-

forme. 

Kg 300 15,38 4.614,00 

18 

Pimentão: deverá ser acondicionado em em-

balagens secas e limpas isentas de odores 

estranhos 

Kg 1.200 11,00 13.200,00 

19 

Quiabo: in natura de primeira qualidade, 

fresco, tamanho médio no ponto de matura-

ção sem ferimentos e defeitos, sem manchas. 

Kg 100 18,00 1.800,00 

20 

Vinagreira: in natura de primeira qualidade 

fresca com folhas verdes e viçosas integras 

firmes, limpas e brilhantes coloração e tama-

nho uniformes típicos da variedade peça 

grande separada em maço padronizado, sem 

manhas, não se apresentar murchas (maço de 

400g) 

Maço 2.900 3,00 8.700,00 

21 

Pepino: in natura de primeira qualidade, fres-

co, tamanho médio no ponto e sem ferimen-

tos e defeitos, sem manchas. 

Kg 3.300 6,88 22.704,00 

22 

Laranja pera: in natura de primeira qualidade, 

procedente de espécies genuínas e sãs, fresca, 

com casca limpa e integra, polpa integra e 

firme, compacta, sem manchas, sem lesões 

de origem física, mecânica ou biológica. 

Und 52.000 1,00 52.000,00 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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23 

Tomate: in natura, de boa qualidade, proce-

dente de espécies genuínas e sãs, frescas, as-

pecto globoso, cor vermelha e uniforme, gra-

údo, de polpa íntegra e firme, casca lisa e 

firme. Isento de enfermidades, livre de resí-

duos fertilizantes, sujidades, manchas, parasi-

tas, insetos, larvas ou corpos estranhos, sem 

lesões, de origem física, mecânica ou bioló-

gica, oriunda de manuseio ou transporte.  

Kg 500 9,50 4.750,00 

VALOR TOTAL R$ 463.237,20 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor fami-

liar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4º da Re-

solução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro 

de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de Novembro de 2021. 

 

3. NATUREZA DO OBJETO 

3.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justifica-

tiva constante do Estudo Técnico Preliminar – ETP.  

3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 014/2021. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópi-

co específico do Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

4.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está 

sendo elaborado pelo órgão.  

4.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento de Formali-

zação de Demanda – DFD, realizado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Educação. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Sustentabilidade 

6.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estu-

do Técnico Preliminar – ETP, conforme consta nos autos do processo. 

6.2. Exigência de carta de solidariedade 

6.2.1. Não se aplica a este objeto. 

6.3. Subcontratação 

6.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Condições de Entrega 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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7.1.1. Os produtos alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Munici-

pal de Educação. 

7.1.2. A entrega dos produtos alimentícios do item 3 deste Termo de Referência deverá ser feita 

entre 08:00 (oito) às 09:00 (nove) horas da manhã no departamento da merenda escolar do municí-

pio; 

7.1.3. O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma. 

7.1.4. Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou 

embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou 

que não permita o perfeito armazenamento do produto. 

7.1.5. Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio; 

7.1.6. As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para 

consumo; 

7.1.7. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

7.2. Os produtos deverão estar isentos de: 

7.2.1. Substâncias terrosas;  

7.2.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

7.2.3. Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos;  

7.2.4. Sem umidade externa anormal;  

7.2.5. Isentas de odor e sabor estranhos. 

7.3. Local de fornecimento dos produtos 

7.3.1. Os produtos deverão ser fornecimento no endereço indicado pela Secretaria Requisitante, no 

seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma. 

7.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

7.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às carac-

terísticas do objeto. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

conforme modelo da Resolução/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e alterações posteriores e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila.  

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo-

car o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscali-

zação, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. Preposto 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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8.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução do 

objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

8.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

8.7. Fiscalização 

8.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 

da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.  

8.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis-

tração.  

8.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

8.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

8.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman-

dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas ne-

cessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

8.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contra-

to sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

8.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

8.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes-

tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.8. Gestor do Contrato 

8.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza-

ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das pror-

rogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.  

8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o ca-

so, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

8.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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8.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri-

moramento das atividades da Administração.  

8.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza-

ção e gestão nos termos do contrato. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Recebimento 

9.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta-

mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa-

nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

9.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar do recebimen-

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus-

tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimen-

to das exigências contratuais.  

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa-

neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contra-

to. 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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9.2.3. o prazo de validade;  

9.2.4. a data da emissão;  

9.2.5. os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.2.6. o período respectivo de execução do contrato;  

9.2.7. o valor a pagar; e  

9.2.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.2.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-

dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situ-

ação, sem ônus ao contratante;  

9.2.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici-

ais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.2.11. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifica-

ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

9.2.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve-

rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio-

nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.2.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.2.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do pro-

cedimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de documento 

fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada fa-

turamento. 

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida-

mente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das 

certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresenta-

ção da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 

Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 
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CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre-

sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o forne-

cedor apresentar em sua proposta.  

9.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência 

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 

Secretaria Requisitante.  

9.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisi-

tante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.4.1 acima.  

9.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também jun-

tamente com a documentação elencada no item 9.4.1, o Extrato do Simples referente a última com-

petência.  

9.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção 

do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8º do Decre-

to Municipal nº 116, de 13 de maio de 2014.  

9.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.  

9.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui-

dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu-

sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.  

9.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul-

tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.  

9.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota 

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

        365                365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 

“POR ITEM”.  

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

 

11. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

11.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) entregar as amostras dos 

produtos na Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem ad-

quiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após seu recebimento. 
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O resultado da análise será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amos-

tras. 

 

12. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar – Ensino Fundamental   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar – EJA   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar – Educação Especial   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar – Pré-escola   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar – Creches   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
mailto:educacao@pedreiras.ma.gov.br
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13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;  

13.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;  

13.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;  

13.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução 

do objeto;  

13.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN-

TE para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;  

13.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Contrato;  

13.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produ-

tos contratados; 

13.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre-

vistas no Edital e Contrato: 

13.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;  

13.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 

relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;  

13.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do Contrato;  

13.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos 

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;  

13.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 

da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arre-

cadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, 

acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

13.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA-

TANTE para pagamento;  

13.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência 

da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;  

13.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga-

ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;  

13.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em-

pregados, subordinados ou prepostos. 

 

14. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

14.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado 

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em 

cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.  

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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14.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual 

terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspon-

dência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento.  

14.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do ad-

judicatário e aceita pela Administração.  

14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi-

cado, implica o reconhecimento de que: 

14.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabeleci-

da as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

14.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;  

14.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

14.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das con-

dições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.  

14.7. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 

 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu-

mento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propos-

ta em especial quando: 

15.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.6. deixar de apresentar amostra; 

15.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

15.1.9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equi-

valente no prazo estabelecido pela Administração;  

15.1.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação. 

15.1.11. fraudar a licitação. 

15.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

15.1.13. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
mailto:educacao@pedreiras.ma.gov.br
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15.1.14. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.15. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.16. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

15.1.17. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa;  

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de-

terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhi-

da no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.  

15.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-

ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos.  

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con-

tratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações 

administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins-

trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra-

tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no pra-

zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifi-

car as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à au-

toridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima-

ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri-

da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

16. FORMA DE JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA: 

16.1. Os projetos de venda serão julgados em conformidade com o disposto no Artigo 35 da Reso-

lução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 

2020 e Resolução nº 21, de 16 de Novembro de 2021. 

 

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho 

de 2009, com Alterações da Lei Federal nº 14.660/2023, Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio 

de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de 

Novembro de 2021 e Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
mailto:educacao@pedreiras.ma.gov.br


                                                                               
 
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.075.255/0001-08 
Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/ 

 

Av. Zeca Branco, nº 134, CEP: 65.725-000, Mutirão – Pedreiras/MA 

e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br 
Página 26 de 38 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

MINUTA DO CONTRATO DE VENDA 

ANEXO II 

 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0312001/2024 

CONTRATO N.º _______/______ 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FA-

MILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCO-

LAR/PNAE. 

 

 

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA MU-

NICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada à 

______________________________, nº____________, bairro__________, 

CEP_______________, Município _________________________, neste ato representada pelo(a) 

Secretário(a) Municipal de Educação, Srº _________________________________, portador do 

CPF sob n° ___________________________________ e RG n° _______________________, do-

ravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 

______________________________________________ com sede à 

________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob n.º ____________________, 

neste ato representada pelo Sr. __________________________, portador do CPF nº 

_______________________, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposi-

ções Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, com Alterações da Lei Federal nº 14.660/2023, 

Resolução /CD/FNDE nº 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezem-

bro de 2020 e Resolução nº 21, de 16 de Novembro de 2021 e Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 

e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº XX/XXXX , resolvem celebrar o presente 

contrato mediante as cláusulas que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O objeto deste contrato é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empre-

endedor familiar rural, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita 

aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de 

Educação de Pedreiras – MA, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 

com a Chamada Pública nº 001/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, in-

dependentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Pro-

grama Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gê-

neros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

_____________ (_______________________). 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 

anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 

já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas ne-

cessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

de Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 

(divulgado na 

chamada pública) 

Preço Total 

01            

02            

03       

04       

 Valor Total do Contrato   

 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentá-

rias:  

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar – Ensino Fundamental   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar – EJA   

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar – Educação Especial   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar – Pré-escola   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar – Creches   

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação  

Fonte de Recursos: 1552000000 – Transferência de Recurso do PNAE 

Fonte de Recursos: 1500100100 – Receita de imposto e transf. Educação 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspon-

dente às entregas do mês anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CON-

TRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 

parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7º do artigo 60 da 

Resolução CD/FNDE nº 6/2020 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento 

e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação. 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CON-

TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin-

do ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 

poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRA-

TADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos even-

tualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e ou-

tras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 001/2025, Resolução /CD/FNDE nº 6, 

de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução nº 

21, de 16 de Novembro de 2021, pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Lei Federal nº 

11.947/2009, com Alterações da Lei Federal nº 14.660/2023, em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, res-

guardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 

que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pe-

las partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o crono-

grama apresentado (Cláusula Quarta) ou até ______de __________de _________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se origi-

nar deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma via de igual teor 

e forma. 

 

Pedreiras/MA, ______ de ______________ de ______. 

 

 

 

______________________________________________ 

Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

(Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADO(S) 

 

______________________________________________ 

(Grupo Formal) 

CONTRATADA

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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ANEXO III 

CHAMADA PUBLICA Nº 001/2025 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente: 

 

2. CNPJ: 

 

3. Endereço: 

 

4. Município/UF: 

 

5. E-mail: 

 

6. DDD/Fone: 

 

7. CEP: 

 

8. Nº DAP Jurídica: 

 

9. Banco:  10. Agência Corrente: 11. Conta Nº da Conta: 

12. Nº de Associados: 13. Nº de Associados de acordo com a 

Lei nº 11.326/2006: 

 

14. Nº de Associados com DAP Física: 

15. Nome do representante legal: 

  

16.CPF: 17.DDD/Fone: 

18. Endereço: 19. Município/UF:  

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade: 

 

2. CNPJ: 

 

3. Município/UF: 

  

4. Endereço: 

 

5. DDD/Fone: 

 

6. Nome do representante e e-mail: 

 

7. CPF: 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 

4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 

Entrega dos produtos 4.1. 

Unitário 

4.2. Total 

01       

02       

03       

04       

05       

Obs.: * Preço publicado no Edital n 001/2025 (o mesmo que consta na chamada pública).  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  

Local e Data:  

 

Assinatura do Representante do Grupo 

Formal: 

 

 

Fone/E-mail:  

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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ANEXO IV 

CHAMADA PUBLICA Nº 001/2025 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCO-

LAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente: 

 

2. CPF: 

3. Endereço: 

 

4. Município/UF:  5. CEP:  

6. E-mail (quando houver): 

 

7. Fone: 

 

8.Organizado por Entidade Articuladora  

(  ) Sim (  ) Não  

9.Nome da Entidade Articuladora (quando hou-

ver): 

10. E-mail/Fone: 

 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar  
2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

01       

02       

03       

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: 2.CNPJ: 3.Município: 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
mailto:educacao@pedreiras.ma.gov.br


                                                                               
 
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.075.255/0001-08 
Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/ 

 

Av. Zeca Branco, nº 134, CEP: 65.725-000, Mutirão – Pedreiras/MA 

e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br 
Página 34 de 38 

 

4. Endereço: 

 

5.DDD/Fone: 

 

6. Nome do representante e e-mail: 

 

7.CPF: 

 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) Fami-

liar 
2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 

5.Preço de Aquisi-

ção*/Unidade 
6.Valor Total 

     Total agricultor 

     Total agricultor 

Obs: * Preço publicado no Edital n 001/2025 (o mesmo que consta na chamada 

pública).  
 Total do Projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 
5.Valor Total por 

Produto 

6.Cronograma de En-

trega dos Produtos 

01       

02       

03   Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  

Local e Data:  Assinatura do Representante do Grupo Informal: 

 

Fone/E-mail:  

Local e Data: 
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo 

Informal 
Assinatura 

01    

02    

 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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ANEXO V 

 

CHAMADA PUBLICA Nº 001/2025 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCO-

LAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 

 

2. CPF: 

3. Endereço: 

 

4. Município/UF: 

  

5.CEP: 

  

6. Nº da DAP Física: 

 

7. DDD/Fone: 

 

8.E-mail (quando houver): 

 

9.Banco: 

 

10.Nº da Agência: 

 

11.Nº da Conta Corrente: 

 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega 

dos 

produtos 
Unitário Total 

01       

02       

03       
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04       

05       

06       

07       

08       

Obs.: Preço publicado no Edital n 001/2025 (o mesmo que consta na chamada pública).  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome: 

 

CNPJ: 

 

Município: 

 

Endereço: 

 

Fone: 

 

Nome do Representante Legal: 

 

CPF:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.  

Local e Data: 

 

Assinatura do Fornecedor Individual: 

 

CPF: 

 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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ANEXO VI 

 

CHAMADA PUBLICA N° 001/2025 

 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

REFERÊNCIA: Processo nº 0312001/2024 

PROCEDIMENTO: CHAMADA PÚBLICA nº 

001/2025 

CONTRATADA:____________________ 

OBJE-

TO:________________________

___ 

 

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

da execução dos produtos, objeto da Chamada Pública em epígrafe, em cumprimento ao 

disposto no Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

Item Especificação Und. Quant Valor Unitário Valor Total 

      

      

 

A Secretaria Municipal de Educação recebe os referidos produtos a fim de proce-

der a avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas 

no Termo de Referência, ANEXO I da Chamada Pública e com o Projeto de Venda. 

 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

 

Pedreiras (MA),      de              de            . 

 

Assinaturas: 

 

xxxxxx 

Secretário de .................... 

 

xxxxxx 

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento) 

 

xxxxxx 

Agricultor 

 

 

 

 

https://www.pedreiras.ma.gov.br/
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ANEXO VII 

 

CHAMADA PUBLICA N° 001/2025 

 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

REFERÊNCIA: Processo nº 0312001/2024 

PROCEDIMENTO: Chamada Pública nº 

XX/XXXX, CONTRATADA:_____________ 

OBJETO:________________  

 

A Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINI-

TIVO dos produtos, objeto da Chamada Pública em epígrafe, em cumprimento ao dis-

posto no Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, fixando esta data para o início da con-

tagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto. 

 

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pelo Agricultor 

_______________ atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo 

gasto de R$ ____________ (_______________), mediante as respectivas notas fis-

cais/faturas. 

 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a 

assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pelo agri-

cultor. 

 

E, assim, concluído o fornecimento (objeto. _______), expede-se este Termo de 

Recebimento Definitivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os le-

gítimos efeitos de direito. 

Pedreiras (MA),      de              de           . 

 

Assinaturas: 

 

xxxxxx 

Secretária de ................ 

 

xxxxxx 

(Comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxx 

Agricultor 
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